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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022.001-SEMAD 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na BR 316, KM 13, 

número s/n, Bairro: Centro, Marituba/PA, CEP 67.200-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

01.611.666/0001-49, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, VIVIANA 

VIEIRA FONTINELE FERREIRA, considerando o julgamento da licitação na Pregão 

Eletrônico SRP nº 011/2022-SEMAD, processo administrativo nº 2022/03.11.002-SEMAD, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no 

Decreto Municipal nº 794-A/2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de material de expediente, visando abastecer e atender às necessidades do Poder Executivo 

Municipal de Marituba/PA, nos exercícios orçamentários de 2022 e 2023, conforme 

especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital do certame identificado ao norte, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

BENEFICIÁRIA: J. CASTRO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 20.038.757/0001-81 CONTATO: (91) 99100-3946 

ENDEREÇO: Rodovia BR-316, KM 5 NÚMERO: SALA 102 

BAIRRO: CENTRO CEP: 67015-220 

CIDADE: ANANINDEUA ESTADO: PARÁ 

E-MAIL: alliance.jcastro@gmail.com 

 

LOTE 02 – PAPELARIA 

ITEM DESCRIÇÃO UND. SEMAD SEMED SESAU SEMADS 
QUANTIDA

DE TOTAL 

VALOR 

UNITÁR

IO 

VALOR 

TOTAL 

1 

PAPEL A3, tipo 

Sulfite, medindo 297 

x 420 mm, 

gramatura mínima 

75g/m2, gramatura 

máxima 90g/m2. 

Resma com 500 

folhas brancas. 

Resma 2.520 3.150 0 1400 7.070 
R$ 

53,00 

R$ 

374.71

0,00 
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2 

PAPEL A4, 

medindo 210 x 297 

mm, gramatura 

mínima 75g/m2, 

gramatura máxima 

90g/m2. Resma com 

500 folhas brancas. 

Resma 11.200 14.000 49.000 7000 81.200 
R$ 

20,50 

R$ 

1.664.6

00,00 

3 

PAPEL CARBONO, 

material: película 

poliéster, aplicação 

escrita manual, tipo 

monoface, 

comprimento 

297mm, largura 

210mm, cor 

preta/azul. resma 

c/100 folhas. 

Resma 672 840 616 350 2.478 
R$ 

30,00 

R$ 

74.340,

00 

4 

PAPEL CARTÃO, 

duplex fosco, 

medindo 50 cm x 70 

cm, de 280g, 

embalagem: com 10 

folhas. 

Emb. 3.360 4.200 616 420 8.596 
R$ 

13,50 

R$ 

116.04

6,00 

5 

PAPEL 

CARTOLINA cores 

variadas em 180 

gramas, medindo 50 

cm x 66 cm. 

Unid. 16.800 21.000 546 700 39.046 R$ 0,57 

R$ 

22.256,

22 

6 

PAPEL 

CELOFANE 100x85 

cm 18g cores 

variadas. 

Unid. 8.960 11.200 546 700 21.406 R$ 1,95 

R$ 

41.741,

70 

7 

PAPEL CREPON 

0,48X2,00m cores 

diversas 18g. 

Unid. 8.960 11.200 546 700 21.406 R$ 1,05 

R$ 

22.476,

30 

8 

PAPEL 

EMBORRACHADO

, material borracha 

EVA, comprimento 

60 cm, largura 40 

cm, espessura 2 cm, 

padrão liso, cores 

diversas. 

Unid. 11.200 14.000 546 2100 27.846 R$ 1,75 

R$ 

48.730,

50 

9 

PAPEL KRAFT, 

produzido em papel 

de primeira 

qualidade de 

celulose vegetal, 

com gramatura de 

80g/m2, tipo saco 

com aba, sem 

nenhum tipo de 

impressão em seu 

corpo 96x66cm. 

Unid. 560 700 224 700 2.184 R$ 1,05 

R$ 

2.293,2

0 
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10 

PAPEL 

LAMINADO, 

medindo 

aproximadamente 

45x59cm, cores 

variadas. 

Unid. 4.480 5.600 546 2100 12.726 R$ 0,95 

R$ 

12.089,

70 

11 

PAPEL OFÍCIO, 

tipo sulfite, 

dimensões 216 x 

330mm, 8 ½ x 13”, 

gramatura 75 g/m2. 

Embalagem: em 

material 

impermeável, contra 

umidade, com 01 

(uma) resma, 500 

fls. Caixa com 10 

unidades. 

Caixa 1.120 1.400 91 70 2.681 
R$ 

360,00 

R$ 

965.16

0,00 

12 

PAPEL VERGE, 

celulose vegetal, 

gramatura: 180g 

branco, dimensões 

297 x 210mm 

formato A4. Resma 

com 50 Folhas. 

Resma 2.240 2.800 700 700 6.440 
R$ 

16,55 

R$ 

106.58

2,00 

VALOR TOTAL: R$ 3.451.025,62 (três milhões quatrocentos e cinquenta e um mil e vinte e cinco reais e 

sessenta e dois centavos) 

 

2.2. O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 3.451.025,62 (três 

milhões quatrocentos e cinquenta e um mil e vinte e cinco reais e sessenta e dois centavos). 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

3.2. O órgão gerenciador indica o(a) Secretária Municipal de Administração para 

responder pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a quem confere poderes e 

responsabilidades por analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de adesão. 

3.3. São órgãos e entidades públicas atendidas por este registro de preços: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. 

3.4. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
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vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 

de 1993. 

4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 

condicionada à apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e 

aceite do fornecedor. 

4.3. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente na 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado 

na Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda 

a sexta-feira, no horário de 8h às 14h. 

4.4. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, 

poderá ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) 

marituba.licitacao@gmail.com, em nome do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde 

que os arquivos estejam todos no formato PDF e assinados digitalmente com o e-CPF do 

ordenador solicitante. 

4.5. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.6. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos totais dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.7. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo 

do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.8. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os 

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

4.9.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

mailto:marituba.licitacao@gmail.com
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6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que 

eleve o custo do objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.3.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.5. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste 

antes do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da 

proposta de preços. 

6.5.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços 

na Sessão Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC. 

6.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e 

pelos Órgãos participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de 

contratação. 

7.1.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão 

“carona”, sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.2. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da 

utilização de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da 

Lei nº 8.666/93, aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao 

local, prazos, condições para cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações 

da contratante, critérios para recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e 

sanções pelo mau cumprimento da obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.3. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta 

Ata, aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.4. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser 

designado(a) um fiscal da obrigação por Participante. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

8.2. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro da empresa beneficiária: 

8.3.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.3.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.3.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

8.3.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, 

admite cadastro de reserva. 

9.2. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações 
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que deles poderão advir. 

10.2. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos 

no instrumento convocatório. 

10.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 

em ordem, subscrita. 

 

Marituba/PA, 19 de abril de 2022. 

 

 

 

_________________________________ 

VIVIANA VIEIRA FONTINELE 

FERREIRA 

Ordenador(a) de Despesa 

_________________________________ 

J. CASTRO COMERCIO E SERVICOS 

LTDA  

CPNJ nº 20.038.757/0001-81 

 

J. CASTRO COMERCIO E 
SERVICOS 
LTDA.:20038757000181

Assinado de forma digital por J. 
CASTRO COMERCIO E SERVICOS 
LTDA.:20038757000181 
Dados: 2022.04.19 12:22:52 -03'00'

VIVIANA VIEIRA 
FONTINELE 
FERREIRA:07375528403

Assinado de forma digital 
por VIVIANA VIEIRA 
FONTINELE 
FERREIRA:07375528403
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022.003-SEMAD 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na BR 316, KM 13, 

número s/n, Bairro: Centro, Marituba/PA, CEP 67.200-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

01.611.666/0001-49, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, VIVIANA 

VIEIRA FONTINELE FERREIRA, considerando o julgamento da licitação na Pregão 

Eletrônico SRP nº 011/2022-SEMAD, processo administrativo nº 2022/03.11.002-SEMAD, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no 

Decreto Municipal nº 794-A/2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de material de expediente, visando abastecer e atender às necessidades do Poder Executivo 

Municipal de Marituba/PA, nos exercícios orçamentários de 2022 e 2023, conforme 

especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital do certame identificado ao norte, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

BENEFICIÁRIA: PARÁ COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA 

LTDA 

CNPJ: 20.989.634/0001-26 CONTATO: (91) 99943-8958 

ENDEREÇO: ESTRADA ITABIRA NÚMERO: 103 

BAIRRO: CENTRO CEP: 67030-390 

CIDADE: ANANINDEUA ESTADO: PARÁ 

E-MAIL: para2014com.serv@hotmail.com 

 

LOTE 04 – ORGANIZADORES 

ITEM DESCRIÇÃO UND. SEMAD SEMED SESAU SEMADS 

QUANTID

ADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

BARBANTE de 

algodão, 8 fios, 

superfície de 

acabamento cru, 

cor branca, com 

pelo menos 70m. 

Unid. 800 1.000 160 250 2.210 R$        25,87 
R$        

57.172,70 



 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MARITUBA 

PODER EXECUTIVO 

 

 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000 

CNPJ nº. 01.611.666/0001-49 / Contato (91) 3256-7833 
 

Página 2 de 10 

2 

CAIXA 

ARQUIVO, 

material plástico 

corrugado, com 

tampa, para 

pastas suspensas, 

tamanho 

aproximado 41 x 

18 x 30 cm, cor 

colorido, com 

trava. 

Unid. 400 500 19.500 300 20.700 R$          7,98 

R$       
165.186,0

0 

3 

CAIXA 

ARQUIVO 

MORTO, 

material plástico, 

tamanho 

aproximado 13,5 

x 24 x 36 cm, cor 

colorido. 

Unid. 4.000 5.000 19.500 2500 31.000 R$          7,09 

R$       
219.790,0

0 

4 

CAIXA 

ARQUIVO 

MORTO, 

material papelão, 

tamanho 

aproximado 13,5 

x 24 x 36 cm. 

Unid. 4.000 5.000 19.500 2500 31.000 R$        11,02 

R$       
341.620,0

0 

5 

CANETA 

MARCADORA 

para  CD, DVD e 

Blue-Ray, Ponta 

de poliacetal de 

1.0mm (escrita 

fina) ou 2.0mm 

(escrita média), 

com protetor de 

metal, tinta á base 

de álcool. Ideal 

para CD, DVD, 

plásticos, vinil, 

acrílicos, vidros e 

filmes. Tinta 

resistente à água. 

Unid. 200 250 195 250 895 R$          9,99 
R$           

8.941,05 

6 

CLIPS aço inox 

formato metálico 

para papéis 2/0. 

Caixa com 50 

unidades. 

CAIX

A 
1.600 2.000 5.460 250 9.310 R$          6,95 

R$         
64.704,50 

7 

CLIPS aço inox 

formato metálico 

para papéis 3/0. 

Caixa com 50 

unidades. 

CAIX

A 
1.600 2.000 5.460 500 9.560 R$          6,02 

R$         
57.551,20 

8 

CLIPS aço inox 

formato paralelo 

para papéis 4/0. 

Caixa com 50 

unidades. 

CAIX

A 
1.600 2.000 5.460 500 9.560 R$          3,19 

R$         
30.496,40 
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9 

CLIPS aço inox 

formato paralelo 

para papéis 6/0. 

Caixa com 50 

unidades. 

CAIX

A 
1.600 2.000 5.460 500 9.560 R$          4,05 

R$         
38.718,00 

10 

CLIPS aço inox 

formato paralelo 

para papéis 8/0. 

Caixa com 100 

unidades. 

CAIX

A 
1.600 2.000 5.460 500 9.560 R$          4,05 

R$         
38.718,00 

11 

CLIPS aço inox 

formato paralelo 

para papéis 10/0. 

Caixa com 25 

unidades. 

CAIX

A 
1.600 2.000 5.460 500 9.560 R$          7,45 

R$         
71.222,00 

12 

ENVELOPE, 

modelo carta / 

comercial / 

ofício, de 

aproximadament

e 230 X 115 mm, 

gramatura de pelo 

menos 75 g/m². 

Unid. 2.000 2.500 7.800 500 12.800 R$          1,47 
R$         

18.816,00 

13 

ENVELOPE, 

modelo saco, 

padrão A5, de 

aproximadament

e 190 X 250 mm. 

Gramatura de 

pelo menos 75 

g/m². 

Unid. 2.000 2.500 7.800 500 12.800 R$          1,06 
R$         

13.568,00 

14 

ENVELOPE, 

modelo saco, 

padrão A4, de 

aproximadament

e 230 X 340 mm. 

Gramatura de 

pelo menos 75 

g/m². 

Unid. 4.000 5.000 9.750 500 19.250 R$          0,65 
R$         

12.512,50 

15 

ENVELOPE, 

modelo saco, 

padrão A3, de 

aproximadament

e 317 X 455 mm. 

Gramatura de 

pelo menos 75 

g/m². 

Unid. 2.000 2.500 260 500 5.260 R$          1,64 
R$           

8.626,40 

16 

LIVRO ATA 

COM 100 FLS, 

capa dura, folhas 

pautadas e 

numeradas. 

Unid. 3.200 4.000 3.900 500 11.600 R$        17,45 
R$       

202.420,0
0 

17 

LIVRO ATA 

COM 200 FLS, 

capa dura, folhas 

pautadas e 

numeradas. 

Unid. 3.200 4.000 3.900 500 11.600 R$        31,00 
R$       

359.600,0
0 
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18 

LIVRO 

PROTOCOLO 

DE 

CORRESPOND

ÊNCIA, capa 

dura, 1/4 de um 

papel A4, com 

pelo menos 100 

Folhas, 

dimensões 

aproximadas: 

15,4 cm x 21,6 

cm. 

Unid. 3.200 4.000 2.600 500 10.300 R$        19,50 
R$       

200.850,0
0 

19 

PASTA ABA DE 

PAPELÃO, 

fechada com 

elástico, para 

papel A4, cores 

variadas. 

Tamanho: tipo 

fina, medindo 

aproximadament

e 350 x 235 mm. 

Pacote com 10 

unidades. 

Pct. 2.400 3.000 5.850 500 11.750 R$        29,75 
R$       

349.562,5
0 

20 

PASTA ABA 

PLÁSTICA, em 

polionda, 

transparente, 

fechada com 

elástico, para 

papel A4, cores 

variadas. 

Tamanho: tipo 

fina, medindo 

aproximadament

e 350 x 235 mm. 

Pacote com 10 

unidades. 

Pct. 1.600 2.000 5.850 500 9.950 R$        31,70 
R$       

315.415,0
0 

21 

PASTA ABA 

PLÁSTICA, em 

polionda, 

transparente, 

fechada com 

elástico, para 

papel A4, cores 

variadas. 

Tamanho: tipo 

média, medindo 

aproximadament

e 20 x 350 x 235 

mm. Pacote com 

10 unidades. 

Pct. 1.600 2.000 5.850 500 9.950 R$        40,10 
R$       

398.995,0
0 

22 

PASTA ABA 

PLÁSTICA, em 

polionda, 

transparente, 

Pct. 1.200 1.500 5.850 500 9.050 R$        46,70 
R$       

422.635,0
0 
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fechada com 

elástico, para 

papel A4, cores 

variadas. 

Tamanho: tipo 

larga, medindo 

aproximadament

e 55 x 350 x 235 

mm. Pacote com 

10 unidades. 

23 

PASTA 

ARQUIVO 

material cartão 

Kraft 

240x360mm 

prendedor interno 

tipo trilho, visor, 

haste, cabide, 

gancho plásticos 

nas extremidades 

e 230g pardo. 

Unid. 3.200 4.000 3.900 500 11.600 R$          9,76 
R$       

113.216,0
0 

24 

PASTA 

ARQUIVO 

PAPELÃO 

material papelão 

sem abas 

235x345mm 

prendedor interno 

grampo trilho 

sem elástico. 

Unid. 3.200 4.000 3.900 500 11.600 R$        12,08 
R$       

140.128,0
0 

25 

PASTA 

ARQUIVO 

PLÁSTICA, tipo 

sanfonada 

350x240mm, de 

12 a 15 divisões, 

com abas e 

elástico, cores 

diversas. 

Unid. 3.200 4.000 2.600 500 10.300 R$        37,13 
R$       

382.439,0
0 

26 

PASTA 

ARQUIVO 

PLÁSTICA, tipo 

sanfonada 

350x240mm, 24 

divisões ou mais, 

com abas e 

elástico, cores 

diversas. 

Unid. 1.600 2.000 2.600 500 6.700 R$        46,12 
R$       

309.004,0
0 

27 

PASTA AZ 

LOMBO 

ESTREITO, em 

papelão laminado 

rígido; qualquer 

cor. grampo de 

fixação do papel, 

com acionamento 

por alavanca, 

Pct. 800 1.000 2.600 250 4.650 R$        71,16 
R$       

330.894,0
0 
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dotado de mola 

de pressão. trava 

de contenção do 

papel. Pacote c/4 

unidades. 

28 

PASTA AZ 

LOMBO 

LARGO, em 

papelão laminado 

rígido; qualquer 

cor. grampo de 

fixação do papel, 

com acionamento 

por alavanca, 

dotado de mola 

de pressão. trava 

de contenção do 

papel. Pacote c/4 

unidades. 

Pct. 800 1.000 2.600 250 4.650 R$        71,16 
R$       

330.894,0
0 

29 

PASTA 

SUSPENSA, 

para arquivo, 

com corpo em 

cartão kraft, com 

4 ponteiras 

plásticas, 

ponteiras ficadas 

com ilhós, com 

uma etiqueta, um 

grampo plástico, 

gramatura 170 a 

200g, espessura 

0,25 a 0,28 mm. 

Pacote com 25 

unidades. 

Unid. 1.200 1.500 3.900 250 6.850 R$        89,71 
R$     

614.513,5
0 

30 

PRANCHETA, 

manual, tamanho 

A4, 

confeccionada 

em duratex, com 

prendedor 

metálico. 

Embalagem com 

01 unidade. 

Unid. 800 1.000 3.900 500 6.200 R$        16,03 
R$ 

99.386,00 

VALOR TOTAL: R$ 5.717.594,75 (cinco milhões setecentos e dezessete mil quinhentos e noventa e quatro 

reais e setenta e cinco centavos) 

 

2.2. O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 5.717.594,75 (cinco 

milhões setecentos e dezessete mil quinhentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco 

centavos). 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 
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3.2. O órgão gerenciador indica o(a) Secretária Municipal de Administração para 

responder pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a quem confere poderes e 

responsabilidades por analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de adesão. 

3.3. São órgãos e entidades públicas atendidas por este registro de preços: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. 

3.4. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 

de 1993. 

4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 

condicionada à apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e 

aceite do fornecedor. 

4.3. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente na 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado 

na Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda 

a sexta-feira, no horário de 8h às 14h. 

4.4. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, 

poderá ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) 

marituba.licitacao@gmail.com, em nome do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde 

que os arquivos estejam todos no formato PDF e assinados digitalmente com o e-CPF do 

ordenador solicitante. 

4.5. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.6. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos totais dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.7. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo 

do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.8. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os 

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

mailto:marituba.licitacao@gmail.com
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

4.9.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que 

eleve o custo do objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.3.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.5. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste 

antes do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da 

proposta de preços. 

6.5.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços 

na Sessão Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC. 

6.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e 

pelos Órgãos participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de 

contratação. 

7.1.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão 

“carona”, sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.2. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da 

utilização de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da 

Lei nº 8.666/93, aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao 

local, prazos, condições para cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações 

da contratante, critérios para recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e 

sanções pelo mau cumprimento da obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.3. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta 

Ata, aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.4. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser 

designado(a) um fiscal da obrigação por Participante. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

8.2. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro da empresa beneficiária: 

8.3.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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8.3.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.3.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

8.3.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, 

admite cadastro de reserva. 

9.2. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

10.2. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos 

no instrumento convocatório. 

10.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 

em ordem, subscrita. 

 

Marituba/PA, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

_________________________________ 

VIVIANA VIEIRA FONTINELE 

FERREIRA 

Ordenador(a) de Despesa 

_________________________________ 

PARÁ COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA 

LTDA 

20.989.634/0001-26 

 

PARA COMERCIO E 
SERVICOS DE 
PRODUTOS DE HIGIENE 
L:20989634000126

Assinado de forma digital por PARA COMERCIO E 
SERVICOS DE PRODUTOS DE HIGIENE 
L:20989634000126 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PA, l=Ananindeua, ou=AC 
CERTIFICA MINAS v5, ou=10534987000188, 
ou=Presencial, ou=Certificado PJ A1, cn=PARA 
COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS DE HIGIENE 
L:20989634000126 
Dados: 2022.04.18 17:01:19 -03'00'

VIVIANA VIEIRA 
FONTINELE 
FERREIRA:0737552840
3

Assinado de forma 
digital por VIVIANA 
VIEIRA FONTINELE 
FERREIRA:07375528403
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022.004-SEMAD 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na BR 316, KM 13, 

número s/n, Bairro: Centro, Marituba/PA, CEP 67.200-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

01.611.666/0001-49, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, VIVIANA 

VIEIRA FONTINELE FERREIRA, considerando o julgamento da licitação na Pregão 

Eletrônico SRP nº 011/2022-SEMAD, processo administrativo nº 2022/03.11.002-SEMAD, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no 

Decreto Municipal nº 794-A/2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de material de expediente, visando abastecer e atender às necessidades do Poder Executivo 

Municipal de Marituba/PA, nos exercícios orçamentários de 2022 e 2023, conforme 

especificado no Termo de Referência, anexo ao Edital do certame identificado ao norte, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

BENEFICIÁRIA: SOLUÇÃO COMERCIO EIRELI 

CNPJ: 43.233.526/0001-24 CONTATO: (91) 99602-1009 

ENDEREÇO: PASSAGEM DOIS DE JUNHO NÚMERO: 238 

BAIRRO: CASTANHEIRA CEP: 66645-105 

CIDADE: BELÉM ESTADO: PARÁ 

E-MAIL: Solucaocomercio01@hotmail.com 

 

LOTE 01 – ESCRITA 

ITE

M 
DESCRIÇÃO UND. SEMAD SEMED SESAU SEMADS 

QUANTIDA

DE TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

CANETA 

esferográfica, tinta de 

cor azul, material 

plástico transparente 

com orifício na 

lateral, ponta latão 

com esfera de 

tungstênio, fina, 

média ou grossa. 

Caixa com 50 und 

Caixa 1.200 1.500 500 400 3.600 R$ 32,04 
R$ 

115.344,00 
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2 

CANETA 

esferográfica, tinta de 

cor preta, material 

plástico transparente 

com orifício na 

lateral, ponta latão 

com esfera de 

tungstênio, fina, 

média ou grossa. 

Caixa com 50 und 

Caixa 1.200 1.500 500 400 3.600 R$ 32,04 
R$ 

115.344,00 

3 

CANETA 

esferográfica, tinta de 

cor vermelha, 

material plástico 

transparente com 

orifício na lateral, 

ponta latão com 

esfera de 

tungstêniotungstênio, 

fina, média ou 

grossa. Caixa com 50 

und 

Caixa 1.200 1.500 500 400 3.600 R$ 32,04 
R$ 

115.344,00 

4 

CANETA 

HIDROGRÁFICA 

850 AZUL, tipo 

piloto, não 

recarregável, tinta à 

base d’água, perfeito 

para escrita em 

cartolinas, desenhos 

e pinturas em geral. 

Descrição técnica: 

tipo hidrográfica 850, 

ponta: porosa 

(grossa), não tóxica. 

Caixa com 12 

unidades. 

Caixa 2.000 2.500 440 350 5.290 R$ 55,40 
R$ 

293.066,00 

5 

CANETA 

HIDROGRÁFICA 

850 PRETA, tipo 

piloto, não 

recarregável, tinta à 

base d’água, perfeito 

para escrita em 

cartolinas, desenhos 

e pinturas em geral. 

Descrição técnica: 

tipo: hidrográfica 

850, ponta: porosa 

(grossa), não tóxica. 

Caixa com 12 

unidades. 

Caixa 2.000 2.500 440 350 5.290 R$ 59,88 
R$ 

316.765,20 
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6 

CANETA 

HIDROGRÁFICA 

850 VERMELHA, 

tipo piloto, não 

recarregável, tinta à 

base d’água, perfeito 

para escrita em 

cartolinas, desenhos 

e pinturas em geral. 

Descrição técnica: 

tipo: hidrográfica 

850, ponta: porosa 

(grossa), não tóxica. 

Caixa com 12 

unidades. 

Caixa 2.000 2.500 440 350 5.290 R$ 59,88 
R$ 

316.765,20 

7 

CANETA MARCA-

TEXTO, material 

plástico e ponta 

florescente. Cores 

variadas. Caixa com 

12 

Caixa 260 325 10.920 250 11.755 R$ 19,18 
R$ 

225.460,90 

8 

LÁPIS, material de 

madeira, diâmetro 

02mm, dureza da 

carga 2B. Caixa com 

144 unidades. 

Caixa 2.400 3.000 440 150 5.990 R$ 44,52 
R$ 

266.674,80 

9 

PINCEL ATÔMICO 

AZUL, marcador 

para quadro branco, 

corpo em material 

plástico, ponta 

macia, que apague 

facilmente. Caixa 

com 12 unidades 

Caixa 4.200 5.250 440 350 10.240 R$ 38,76 
R$ 

396.902,40 

10 

PINCEL ATÔMICO 

PRETO, marcador 

para quadro branco, 

corpo em material 

plástico, ponta 

macia, que apague 

facilmente. Caixa 

com 12 unidades. 

Caixa 4.200 5.250 440 350 10.240 R$ 38,76 
R$ 

396.902,40 

11 

PINCEL ATÔMICO 

VERMELHO, 

marcador para 

quadro branco, corpo 

em material plástico, 

ponta macia, que 

apague facilmente. 

Caixa com 12 

unidades. 

Caixa 4.200 5.250 440 350 10.240 R$ 38,76 
R$ 

396.902,40 

12 

PINCEL ATÔMICO 

AZUL 

PERMANENTE, 

com tampa 

asfixiante, ponta de 

nylon 5,9mm, com 

Caixa 1.600 2.000 440 350 4.390 R$ 43,18 
R$ 

189.560,20 
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grande reservatório 

de tinta. composição: 

resina plástica, tinta à 

base de corante 

orgânico e água. 

Caixa com 12 

unidades. 

13 

PINCEL ATÔMICO 

PRETO 

PERMANENTE, 

com tampa 

asfixiante, ponta de 

nylon 5,9mm, com 

grande reservatório 

de tinta. composição: 

resina plástica, tinta à 

base de corante 

orgânico e água. 

Caixa com 12 

unidades. 

Caixa 1.600 2.000 440 350 4.390 R$ 43,18 
R$ 

189.560,20 

14 

PINCEL ATÔMICO 

VERMELHO 

PERMANENTE, 

com tampa 

asfixiante, ponta de 

nylon 5,9mm, com 

grande reservatório 

de tinta. composição: 

resina plástica, tinta à 

base de corante 

orgânico e água. 

Caixa com 12 

unidades. 

Caixa 1.600 2.000 440 350 4.390 R$ 43,18 
R$ 

189.560,20 

15 

TINTA PARA 

PINCEL 

ATÔMICO, 

embalagem com 

20ml, caixa com 12 

unidades na cor azul. 

Caixa 640 800 275 250 1.965 R$ 80,00 
R$ 

157.200,00 

16 

TINTA PARA 

PINCEL 

ATÔMICO, 

embalagem com 

20ml, caixa com 12 

unidades na cor 

preta. 

Caixa 640 800 275 250 1.965 R$ 80,00 
R$ 

157.200,00 

17 

TINTA PARA 

PINCEL 

ATÔMICO, 

embalagem com 

20ml, caixa com 12 

unidades na cor 

vermelho. 

Caixa 640 800 275 250 1.965 R$ 80,00 
R$ 

157.200,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 3.995.751,90 

LOTE 03 – MATERIAIS E SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
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ITE

M 
DESCRIÇÃO UND. SEMAD SEMED SESAU SEMADS 

QUANTIDA

DE TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL  

1 

ALMOFADA PARA 

CARIMBO, material 

caixa plástico, 

material almofada 

esponja absorvente 

revestida de tecido de 

longa duração, 

tamanho nº 3. Caixa 

com 01 unidade. 

Unid. 320 400 780 120 1.620 R$ 12,60 R$ 20.412,00 

2 

APAGADOR PARA 

QUADRO 

MAGNÉTICO 

BRANCO. Corpo em 

plástico, com feltro 

especial substituível. 

Imãs internos para 

fixação em quadros 

magnéticos. 

Acondicionado em 

caixa unitária. 

Medidas 

aproximadas: 

15x5cm com 

deposito. Caixa com 

01 unidade. 

Unid. 2.560 3.200 128 120 6.008 R$ 6,94 R$ 41.695,52 

3 

APONTADOR 

PARA LÁPIS, 

material plástico, tipo 

escolar, quantidade 

furos: pelo menos 01, 

com ou sem depósito, 

lâmina em aço 

inoxidável. Unidade 

de precificação 

conforme coluna ao 

lado. Caixa com 50 

unidades. 

Caixa 1.920 2.400 500 400 5.220 R$ 30,00 
R$ 

156.600,00 

4 

BORRACHA 

BRANCA 

PONTEIRA, atóxica, 

tamanho pequeno, 

cor branca, tipo 

macia, que não borre 

nem danifique o 

papel, modelo 

ponteira (ponta de 

lápis). Ideal para 

apagar escrita de 

lápis ou lapiseira. 

Caixa com 50 

unidades. 

Caixa 640 800 128 60 1.628 R$ 11,73 R$ 19.096,44 
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5 

BORRACHA 

BRANCA MÉDIA, 

atóxica, cor branca, 

com cinta plástica, 

tipo macia, que não 

borre nem danifique 

o papel. Ideal para 

apagar escrita de 

lápis ou lapiseira. 

Caixa com 24 

unidades. 

Caixa 960 1.200 128 60 2.348 R$ 11,14 R$ 26.156,72 

6 

BORRACHA 

NATURAL 

BICOLOR, cores 

vermelho e azul, 

chanfrada nas duas 

extremidades, isenta 

de substância tóxicas, 

capaz de apagar 

totalmente a escrita 

sem borrar ou 

manchar o papel. 

Caixa com 40 

unidades. 

Caixa 960 1.200 128 40 2.328 R$ 12,24 R$ 28.494,72 

7 

CALCULADORA 

DE MESA 

GRANDE, 12 

dígitos, visor LCD. 4 

operações básicas, 

raiz quadrada, 

porcentagem, 

inversor de sinais, 

seletor decimal e de 

arredondamento, 

funcionamento a 

pilha, marca 

nacional, com no 

mínimo 01 ano de 

garantia, com manual 

em português. Caixa 

com 01 unidade. 

Unid. 224 280 1.000 80 1.584 R$ 37,20 R$ 58.924,80 

8 

COLA BRANCA, 

tipo líquida Lavável, 

fácil de usar. 

Proporciona uma 

rápida aplicação. 

Fórmula à base de 

água, lavável e não 

tóxica. Ideal para ser 

utilizada em papel, 

papelão cartolina, 

cartões, fotos, tecidos 

e outros. 

Embalagem: 90g ou 

superior. 

Unid. 6.400 8.000 376 240 15.016 R$ 2,37 R$ 35.587,92 
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9 

COLA ISOPOR, 

transparente, 

composta de 

polivinito e álcool, 

secagem rápida de no 

mínimo 90g. Caixa 

com 12 unidades. 

Caixa 6.400 8.000 376 120 14.896 R$ 59,40 
R$ 

884.822,40 

10 

COLA TIPO 

BASTÃO QUENTE 

composição de 

silicone de 11 mm de 

diâmetro do bastão e 

30cm de 

comprimento frasco 

de 1 Kg, aplicação 

pistola quente. 

Unid. 960 1.200 128 400 2.688 R$ 47,88 
R$ 

128.701,44 

11 

COLA TIPO 

BASTÃO QUENTE 

composição de 

silicone de 7,5 mm de 

diâmetro do bastão e 

30cm de 

comprimento frasco 

de 1 Kg, aplicação 

pistola quente. 

Unid. 960 1.200 128 400 2.688 R$ 46,92 
R$ 

126.120,96 

12 

CORRETIVO 

líquido a base de 

água, não tóxico, sem 

cheiro e lavável. Não 

resseca. Unidade de 

precificação 

conforme coluna ao 

lado. Embalagem 

primária: 18ml. 

Embalagem 

secundária: caixa 

com 12 unidades. 

Caixa 1.920 2.400 376 120 4.816 R$ 16,62 R$ 80.041,92 

13 

ESTILETE 

ESTREITO DE 

CORTE, medindo 

aproximadamente 9 

mm, corpo em 

material plástico 

resistente; com 

lâmina fina em aço, 

com estrias para 

separação dos 

estágios 

componentes, dotada 

de sistema de trava da 

lâmina. Caixa com 

12 unidades 

Caixa 1.920 2.400 376 120 4.816 R$ 19,40 R$ 93.430,40 
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14 

ESTILETE LARGO 

DE CORTE, 

medindo 

aproximadamente 18 

mm, corpo em 

material plástico 

resistente; com 

lâmina fina em aço, 

com estrias para 

separação dos 

estágios 

componentes, dotada 

de sistema de trava da 

lâmina. Caixa com 

12 unidades 

Caixa 1.280 1.600 376 120 3.376 R$ 32,34 
R$ 

109.179,84 

15 

EXTRATOR DE 

GRAMPO, tipo 

espátula, material: 

zincado, galvanizado 

ou inox. Embalagem 

com 12 unidades. 

Bem. 640 800 1.248 320 3.008 R$ 31,36 R$ 94.330,88 

16 

FITA ADESIVA 

material 

polipropileno 

transparente, tipo 

mono face, 

12mmx65m. 

Unid. 3.840 4.800 2.000 800 11.440 R$ 2,52 R$ 28.828,80 

17 

FITA ADESIVA 

material 

polipropileno 

transparente tipo 

mono face, 

45mmx45m. 

Unid. 3.840 4.800 2.000 800 11.440 R$ 5,32 R$ 60.860,80 

18 

FITA CREPE dupla 

face, medindo 

25mmx30m, pacote 

com 5 unidades. 

Pct. 1.280 1.600 2.000 400 5.280 R$ 15,72 R$ 83.001,60 

19 

FITA CREPE larga, 

medindo 50x50mm, 

pacote c/04 unidades 

Pct. 1.280 1.600 2.000 400 5.280 R$ 28,32 
R$ 

149.529,60 

20 

FITA GOMADA, 

marrom larga, 

medindo 45x50mm. 

Pacote com 04 

unidades 

Pct. 960 1.200 1.248 400 3.808 R$ 30,00 
R$ 

114.240,00 

21 

FOLHA DE 

ISOPOR 50 x 100 cm 

x 20mm espessura. 

Unid. 2.560 3.200 312 400 6.472 R$ 3,60 R$ 23.299,20 

22 

GRAMPEADOR 

capacidade 20 folhas 

pequeno de metal e 

pintura superficial e 

apoio de borracha na 

base caixa com 1 

unidade. 

Unid. 448 560 1.812 400 3.220 R$ 12,00 R$ 38.640,00 
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23 

GRAMPO de 

grampeador 

galvanizados 

tamanho 26/6, caixa 

com 5000 unidades. 

Caixa 2.560 3.200 2.000 80 7.840 R$ 7,32 R$ 57.388,80 

24 

GRAMPO tipo trilho 

para pastas metálico 

80mm e chapa de aço 

revestida, caixa com 

50 unidades. 

Caixa 640 800 400 200 2.040 R$ 8,75 R$ 17.850,00 

25 

LIGA ELÁSTICA, 

material látex, 

amarela, tipo prender 

dinheiro. Pacote com 

100 unidades. 

Pct. 640 800 2.748 200 4.388 R$ 6,20 R$ 27.205,60 

26 

PERCEVEJO, tipo 

tacha, material metal, 

tratamento 

superficial latonado. 

Caixa com 100 

unidades. 

Caixa 960 1.200 376 80 2.616 R$ 8,40 R$ 21.974,40 

27 

PERFURADOR de 

papel em aço e 

tratamento 

superficial pintado, 

funcionamento 

manual, cavalete 

duplo, pinos 

perfurantes, com 

tratamento de 

superfícies e tapetes 

plásticos, média de 

20 folhas. 

Unid. 256 320 400 80 1.056 R$ 30,00 R$ 31.680,00 

28 

PERFURADOR de 

papel em aço e 

tratamento 

superficial pintado, 

funcionamento 

manual, cavaletes 

duplos, pinos 

perfurantes e molas 

em aço, com 

tratamento de 

superfícies e tapetes 

em plástico, com 

margeador plástico, 

média de folhas 70 

folhas. 

Unid. 64 80 400 80 624 R$ 153,60 R$ 95.846,40 

29 

PISTOLA de cola 

quente com bico 

emborrachado, bi 

volt, frequência 60Hz 

e 10w. 

Unid. 320 400 416 200 1.336 R$ 19,44 R$ 25.971,84 

30 

RÉGUA CRISTAL, 

escala milimétrica 

impressa, 

comprimento: 30 cm, 

Pct. 2.560 3.200 440 200 6.400 R$ 15,00 R$ 96.000,00 
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largura aproximada: 

03 cm. pacote com 10 

unidades. 

31 

TACHINHAS 

(PERCEVEJO) 

tratamento 

superficial latonado 

tamanho nº. 10 (600 

x 6000), pacote com 

50 Unidades. 

Pct. 320 400 376 160 1.256 R$ 18,82 R$ 23.637,92 

32 

TESOURA 

ESCOLAR, material 

aço inoxidável cabo 

polipropileno 

comprimento de 

5pol, ponta 

arredondada. Caixa 

com 20 unidades. 

Caixa 1.920 2.400 128 80 4.528 R$ 98,60 
R$ 

446.460,80 

33 

TESOURA 

MULTIUSO 7 

POLEGADAS, para 

uso diverso, em aço 

inox, tamanho 7, 

cabo em 

polipropileno. 

Embalagem com 01 

unidade. 

Unid. 320 400 1.000 120 1.840 R$ 21,60 R$ 39.744,00 

34 

TESOURA 

MULTIUSO 9 

POLEGADAS, para 

uso diverso, em aço 

inox, tamanho 9, 

cabo em 

polipropileno. 

Embalagem com 01 

unidade. 

Unid. 320 400 1.000 120 1.840 R$ 21,00 R$ 38.640,00 

35 

TINTA PARA 

CARIMBO AZUL, 

base d’água, 

frasco/embalagem 

com 40 a 50ml. Caixa 

com 12 unidades. 

Caixa 1.280 1.600 400 200 3.480 R$ 58,80 
R$ 

204.624,00 

36 

TINTA PARA 

CARIMBO PRETA, 

base d’água, 

frasco/embalagem 

com 40 a 50ml. Caixa 

com 12 unidades. 

Caixa 1.280 1.600 400 200 3.480 R$ 58,80 
R$ 

204.624,00 

37 

TINTA PARA 

CARIMBO 

VERMELHA, base 

d’água, 

frasco/embalagem 

com 40 a 50ml. Caixa 

com 12 unidades. 

Caixa 640 800 400 200 2.040 R$ 58,80 
R$ 

119.952,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 3.853.595,72 
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VALOR TOTAL: R$ 7.849.347,62 (sete milhões oitocentos e quarenta e nove mil trezentos e quarenta e sete 

reais e sessenta e dois centavos) 

 

2.2. O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ R$ 7.849.347,62 

(sete milhões oitocentos e quarenta e nove mil trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e dois 

centavos). 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

3.2. O órgão gerenciador indica o(a) Secretária Municipal de Administração para 

responder pelo gerenciamento desta Ata de Registro de Preços, a quem confere poderes e 

responsabilidades por analisar, autorizar e/ou denegar pedidos de adesão. 

3.3. São órgãos e entidades públicas atendidas por este registro de preços: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. 

3.4. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a 

oportunidade e conveniência da Administração Pública Municipal de Marituba/PA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, 

de 1993. 

4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 

condicionada à apresentação, pelo interessado, de: justificativa da vantagem da contratação e 

aceite do fornecedor. 

4.3. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente na 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Marituba/PA, localizado 

na Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000, de segunda 

a sexta-feira, no horário de 8h às 14h. 

4.4. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, 

poderá ser admitido ainda pedido de adesão endereçado ao(s) e-mail(s) 

marituba.licitacao@gmail.com, em nome do responsável mencionado no subitem “3.2.”, desde 

que os arquivos estejam todos no formato PDF e assinados digitalmente com o e-CPF do 

ordenador solicitante. 

4.5. Caberá à beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde que este não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

mailto:marituba.licitacao@gmail.com
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4.6. As adesões ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos totais dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

4.7. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo 

do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.8. Compete ao órgão não participante, que aderir esta Ata de Registro de Preços, os 

atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado ainda o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

4.9.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação. 

  

6. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato superveniente devidamente comprovado, que 

eleve o custo do objeto registrado e, por conseguinte, afete o equilíbrio econômico-financeiro, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.3.2. convocar, se houver, o fornecedor registrado no cadastro de reserva e assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.5. Os preços registrados na Ata de Registro de Preço não sofrerão qualquer reajuste 

antes do interregno de 12 (doze) meses, contados da apresentação, na Sessão Pública, da 

proposta de preços. 
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6.5.1. Após decorridos 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta de preços 

na Sessão Pública, aplicar-se-á reajuste de preço pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC. 

6.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DA EXECUÇÃO DIRETA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e 

pelos Órgãos participantes, se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de 

contratação. 

7.1.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelo órgão 

“carona”, sendo necessária a assinatura de contrato administrativo. 

7.2. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, por ocasião da 

utilização de instrumento substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da 

Lei nº 8.666/93, aplicam-se as disposições gerais para cumprimento da obrigação quanto ao 

local, prazos, condições para cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações 

da contratante, critérios para recebimento do objeto, critérios de pagamento, fiscalização e 

sanções pelo mau cumprimento da obrigação previstas no Termo de Referência. 

7.3. Quanto à aplicação da penalidade de multa, para os casos de execução direta desta 

Ata, aplica-se o percentual da sanção sobre o valor do instrumento substitutivo ao contrato. 

7.4. Para fins de execução direta desta Ata de Registro de Preços, deverá ser 

designado(a) um fiscal da obrigação por Participante. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 
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8.2. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências abaixo, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro da empresa beneficiária: 

8.3.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.3.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.3.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

8.3.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9. CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Esta Ata de Registro de Preços, conforme previsão no instrumento convocatório, 

admite cadastro de reserva. 

9.2. Os fornecedores que manifestaram interesse em ingressar em cadastro de reserva 

encontrar-se-ão em lista anexa a este instrumento, se for o caso. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

10.2. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos 

no instrumento convocatório. 

10.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do registro, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada 

em ordem, subscrita. 

 

Marituba/PA, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

_________________________________ 

VIVIANA VIEIRA FONTINELE 

FERREIRA 

Ordenador(a) de Despesa 

_________________________________ 
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